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PORTARIA Nº 081/2025                                                      EM, 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
PREV-CA – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE 
ABREU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI 
Nº 1.047/2006 E NA LEI Nº 
2.428/2024; 
 
 

CONSIDERANDO que, o exercício de funções gratificadas possui natureza transitória e 
precária, podendo ser revistos a qualquer tempo pela Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a revisão periódica das designações para funções gratificadas integra o 
ciclo regular de gestão de pessoas, garantindo a atualização dos registros funcionais e a 
adequada distribuição das responsabilidades internas; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve promover ajustes organizacionais sempre 
que necessário, com o objetivo de aprimorar a eficiência administrativa, a clareza de 
atribuições e a qualidade dos serviços prestados à população; 

CONSIDERANDO que a reorganização das funções gratificadas possibilita melhor alinhamento 
entre equipes, atribuições legais e demandas específicas Do IPREV-CA, assegurando maior 
aderência às necessidades operacionais do Instituto; 

CONSIDERANDO que a revisão das designações para o exercício subsequente contribui para 
a otimização dos processos de trabalho, racionalização administrativa e fortalecimento da 
gestão pública; 

CONSIDERANDO, por fim, que tais medidas integram o planejamento administrativo regular, 
sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos, preservando-se o respeito e o 
reconhecimento aos servidores que diariamente contribuem para o bom funcionamento do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu; 

 
      
    RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam revogadas, para todos os fins, todas as Portarias que tenham concedido    
Funções Gratificadas no IPREV-CA, conforme relação constante no Anexo Único desta 
Portaria. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, a contar de 31 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES 
Diretor Presidente 

Portaria nº 0137/2023 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria Nome / Matrícula Cargo Efetivo Simbologia 

023/2024 FLÁVIA RENATA ARAÚJO BRINCO - 001 Técnica em Contabilidade FG-1 

031/2024 CLEBER DOS SANTOS CUNHA - 009 Motorista FG-1 

036/2024 CIBELE ROBERTA CERQUEIRA RAMOS - 21221 Contadora FG-1 

041/2024 KÁTIA REGINA SIQUEIRA TEMPÉRA - 9359 Instrutor de Informática (cedida) AC-1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES 
Diretor Presidente 

Portaria nº 0137/2023 
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FONE: (22) 2778-9800
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://casimirodeabreu.flowdocs.com.br/public/assinaturas/53F16F4094454CA1A1A1D301E72BB717
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